
Municipal de Terra Nova do Norte
ESTADO GROSSOD E MATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NO A DE NORTE
5EC~ETAxIA Mü~ICIPAl DE PLANEJAM~rTO

l
lEI Nº 283/95

Repasse para manutenção da Delegacia,
de. Policia Civi I de Terra Nova do Norte

O Senhor Fer-nar.do Barro~, Prefeito Muni=í,
pai de Terra Nova do Nor-te, Estad" de ,.1atoGrosso, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Le", Faz saber, e a Câm~
ra de Vereadores aprovou, e Eu sansiono a seguinte lei•••

Artigo I - Fica o Poder Executivo unicipal, autorizado a
passar ~ Delegacia de Policia Civi I de Terra Nova do Norte,
ra custear parte de suas despesas mensais, a importancia
R$ 140,00 ( Cento e quarenta reais) mensais.

re-p~
de

,.. "A presente autorizaçao sera ate 01 de março
conta da dota\jo:
05 Secretaria ~unicipal de ADministração
3000- Despesas correntes
3100- Despesas de Custeio
3132- Outros servi~os e encargos

Artigo 111- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua aprova-
"_,,,_ . . - , .

çao e promulgaçao, e revogam-se as dlsposlçoes em contrario
em especial a lei 248/94. Retroagindo a 01 de janeiro de 1995.

Âr't igo II -
Correr~ por

de 1.996

Gabinete do Prefe'to, aos treês dias do mês de
março de hum mil novecentos e noventa e cinco.

~==f~~~r~~Barros

Prefeito Municipal

~---------------------~~~~~~~~~~~~~~~~/Norberto Schwantes, s/n.s Centro - ~ (065) 534-1230/534-1485 ,. Telefax (065) 534-1469
P 78.505-000 Terra Nova do Norte Mato Grosso-
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